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E'[QceSSQ~ 1100o.Q6-4/2002
Auto Infração n01/200111791
- .

.. . . . . . . . ESTADO DUl:--:-:EARÁ.
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

r.Câmara de Julgpmento

Resolução N°..29.Q.../2005
Sessão: 52a Ordinária de 1.4de.man;o d~ 2005.
Processo de Recurso N°: 1/0964/2002
Auto de Infração N°: 1/200111791
Recorrente: Célula de Julgamento 1a Instância.
Recorrido: TECNOMECÂNTCAESMAL:rEC~ TDA
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

1i'.ME.NTA.~IÇM~-=-CRÉnlTOTNIl1L\(m- Auto
de Infração EXTINTO p'~lo pagamento, conforme
artigo 54, Il "b" da Lei nO 12.732/97. Emissão de
notas fiscais; de entrada com valores superiores ao
total das.. QRe.raÇ.Qes.efetivamente. realizadas.
Trabalho Pericial reduziu o montante de crédito
presumido indevidamente lançado. DisQositivo
Infringido 0 artigo 60, inciso VI , 9 3°, combinado
com o artigg 64~ VII,. do Decreto n° 24 ..569/97.
Recurso Oficíal conhecido e não provido. Decisão
por Unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de.IJJ-jj:at;.ti~la.VIadQ.. cantLac. a..empre-"3.: TECNQMECÂ/lICA
ES}'{ALTEC LTDA:

"Crédito indevido oriundo da hipótese de emissão de nota fiscal de entrada
..-para fins de crédito presumido utilizando base de cálculo com valor supêYior ao total
das operações efetivamente realizadas. O contribuinte emitiu notas fiscais de entrada
para fins de crédito presumido utilizando base de cálculo com valor superior ao total
das operações efetivamente realizadas em R$ 947.787,61. "

ICMS R$ 93.350,54 Multa:R$ 187.092,10
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Processo nO 1/00096412002
Auto InfraçãQn011200.111791

o autuante indica como dispositivo infringido o artigo 60, inciso VI , S 3° do
Decreto nO24.569/97 e sUKerecomo p.enalidade o artigp 878 II "a" do mesmo di1?loma
legal. .

. Nas Informações .Com!2le!llentares o autuante ratifica a acusaçãoconstapte da
peça inicial, anexa todos os documentos fiscais que serviram de base para a autuação.

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento. O autuado requer dilatação de prazo e impugna o feito fiscal às
folhas 112 a 352, pugnando pelaimQ.rocedênciéida autuação e anexando cópias de notas
fiscais que originaram os créditos presumidos lançados em sua escrita fiscal..

O julgador singular decide gela Parcial Procedência do feito fiscal,.ap.ós converter
o presente processo em diligência.

Consta às folhas 356 e 357 dos autos •.informação da Célula de Perícia que a
empresa: "Faltou comprovar com notas .fiscais de aquisição o lançamento do crédito
presumido no valor de R$ 4.844,10".

O Autuado foi regularmente intimado do laudo pericial, entretanto, não houve.
manifestação (£1.358). Após intimação da decis~o singular, de parcial procedência do
feito fiscal, o contribuinte efetua o recolhimento do valor principal e dos juros,
aproveitando o beneficio do REFIS/2003. (£1.366).

O Parecer circunstanciado,.. de. lavra. do eminente representante. da. Douta
Procuradoria Geral do Estado, sugere: Conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão proferida pela 1a Instância de PARCIAL
PROCEDÊNCIA da acusaçãu, [1-=1, e- e.m. ato.. c.o.ntínll.Q,...nec.larn r EXTINTOº'.PIqcesso
nos termos do-artigo 54, inei~~a!-inea-"~' ~Letª2.U.1~2t9-7.

E o relatório.
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Processo nO 1/00096412002

Auto Infração n01/200111791

VOTO DO RELATOR

A matéria descrita na pe£a 12rocessual é Crédito Indevido, decorrente de emissão
de Nota Fiscal de Entrada para fins de crédito presumido utilizando base de cálculo com
valor superior ao totaIdas operaçôes efetivamente realizadas.

A empresa autuada adquire chapas de aço em outras unidades da federação, tendo
direito ao benéfico do crédito presumido concedido nos termos do artigp 64, inciso VlI
do Decreto n° 24.569/97.

Ar! 64. Fica concedido crédito fiscal
presumido:

VII -nos percentuais abaixo, na entrada das
matérias-primas class(ficadas nas seguintes posições da
Nomenclatura. Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado (NBM/SH), por estabelecimento indústrial
consumidor de aços planos, até 31 de dezembro de 2001:

(..)

~?')O benejjcio concedido na jorma do inciso
Vilnão pode/á ser superior ao valor do efetivo pagamento
do serviç.o de transporte correspondelJte às mercadorias
acima relacionadas, quando da sua aquisição pelo
estabelecimento. indus triaI.

o contribuinte que goza do beneficio fiscal de aços planos, deverá emitir uma nota
fiscal em entrada para fins de crédito na forma do artigO acima citado. No presente caso,
o montante total dos créditos lançados não foi efetivamente comprovado, conforme atesta
laudo pericial.

Entendo que a deci&ãn&inlLlJJarnãQmere.ce~re.Qaro,j]cQudemQnstradQne.la~erícia
realizada que o montante de R$ 4.844,10, de crédito presumido, não foi comprovado
com notas fiscais de aquisição.

Após intimação da deci&àQsinglJ1ar"de R~cial nrnc.e.dência dQ feito. fis"cflJ, o
contribuinte efetua o recolhimento do valor principal e dos juros, aproveitando o
beneficio do REFIS/2003. (fl.366).

Pelas razõe& exposta&"votQ~Conheçqdo recur&o oficial, nego-lhe.. QfQvimento,
para confirmar a decisão parcialmente condenatória pI.:.oferidapela 1a Instância e ato
contínuo declarar a EXTINÇÃOprQ,cessuaL em fac~ dQ comprovado- pagap1ento
constante dos autos, obs~rvado-e-.~disf)0-stn.~~@:~--Jl,-"h" da lei 1'2.7-3-2)9.-7,nos
termos do parecer da douta~ProcUFacl-uI~a~Esta-do-"âltcI.ado oralmc-n-re-er1"t'sessão.

Eo voto.
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Processo n° 1/00096412002
AUID.lnfração.uo1l2Q0111791

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: Célula
de Julgamento l~Instância e recorrido:.TECNOMECÁNICA ESMALTEC LTDA." ..

RESOLVEM os membro.s.da La Câmara dQCons.elho..de Recurs.o.s...Trihutários,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão parcialmente c.ondenatória Qfoferida gela 1a Instância.e ato contínuo
declarar a.EXTINÇÃO pro~"SUaLem:face.da., caillJuXlyado.pagamento.collstante dos
autos, observado o disposte-n&~~54,HJ1,."~dalei-1k.~:u,L9-7, nos te~d&.V9to do
ConselheÍro Relator e pareCCI ..éffie. dutrnr ..lTutctraUofia- .Geral do Estmiu;- a1{erado
oralmente em sessão. Ausenres-purmonvo-justiftta:titJosronselheiros ~G'OIf'falves

0.. J

Feitosa e Cristiano M..arceloPeres.

SALA DAS.SES•..v.-ÕES.-DA~ la CÂMA~&!.tDE .IULGAMENTO DQ CONSE;LHO
DE RECURSOSTR1BllTÁRlQ •.~J~m. __~".1!-le.z;:l.....,...'l • Q de-_.rnaio de 2005.. .

Fernanda

guiar Ximenes

Co.NSBL 'rOR T...lUBUTÁRIO
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